
t

i:::,.: :. ... , r:r.. . , r.
llt.j:.,'''"r 1:1,..:::i' ..r 1.,

íi.,lliir' ., .1'l';;r.,-..1,,.r.r'i

GlBrlüff lto umHDoB

ANTÔNIO DE SOUZA MAIA JUNIOR - MDB

oÍ aFool

Íl i-,

e §$ê9Ti'lEjr EXFHA6ENTE NA
Í1§Â

S'E'ETiTE

PICIIER I.EG§I.AÍITIEI

cÂMAnA
EB
!§S; túLrNtclPÀt

lltilcfiçfi0 ilo 540/2022

§enhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O Vereador que abaixo subscreve e nos termos do Regimento lnterno
da Câmara dos Vereadores, vem sugerir a esta Casa, que seja
encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de
Apodi, ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO, que se digne
CONSTRUIR/CRIAR UM PARQUE INFANTIL (Cidade da Criança) na
cidade de Apodi-RN. (Conforme reivindicação do Conselho Tutelar de
Apodi, através do ofrcio N" 070/2022 - Anexol

JUSTIFICATIVA EM PLENARIO

Pensando sempre no bem-esbr da população e atendendo
solicitação do Conselho Tutelar do municipio de Apodi-RN; foi lhe
solicitado pleitearjunto a Prefeitura Municipal de Apodi, a criação do
Parque lnfantil (Cidade da Criança), onde as crianças aprendem a
importância de se dividir o espaço e os brinquedos, a respeitar a vez
do colega e esperar o seu tempo para brincar. Com isso, elas
desenvolvem a noção do que é o direito de cada um e aprendem a
respeitar os limites e o espaço do outro. Pois proporcionam contato
com a natureza e suas estruturas e qualidade ambiental, quando
adequadas e atrativas, são determinantes para a realização de
atividade física e o lazer.

Apodi-RN, em 29 de setembro de 2022

Vereador -
MDB
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